
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 153, DE 15 DE MAIO DE 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE;
 
CONSIDERANDO o artigo 55 e seguintes da Lei Municipal
nº 593/1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Municipais;
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.293, de 02 de maio de
2017, que regulamentam a concessão de diárias ao Prefeito e
Servidores do Poder Executivo Local; (Texto consolidado)
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder ao senhor HELLY FAGNER DA
NÓBREGA, ocupante do cargo de Chefe de Transporte na
Secretaria de Municipal de Administração, matrícula nº 1959,
½ (meia diária) na importância de R$ 87,50 (oitenta e sete reais
e cinquenta centavos) ficando o mesmo autorizado a se
deslocar à cidade de Natal/RN, no dia 16 de maio de 2023, com
objetivo de ir na Secretaria de segurança pública do Estado e
no DETRAN/RN para resolver o processo de burocratização de
emplacamento e da documentação do novo veículo Siena, no
qual foi doado para o Município de Jardim do Seridó/RN.
 
Art. 2º A constante melhoria dos serviços prestados à
sociedade é uma das prerrogativas da gestão pública, desta
forma, o envolvimento em iniciativas que visem a busca de
benefícios para a cidade é uma das formas de efetivar a
qualidade da Administração Pública municipal.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 15 de maio de 2023, 133º
ano da República.
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